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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNrcPAL DE RIO GRANDE

Exíno. sr. Prêsuente, o verêador abako asshado, hdica aprís ouvila a Casa, na
forma reginen-taf, quê o Executivo Municiral através da Secrêtarb de MunkQb da Edu-
cação, ejtirde a possb§dade de rêakar convênb ccm a Universilade Fe-deral do Rb
Grande, através do úcbo de Estudos ê Açõês lnclrshras - NEAI, a fim de realzar curso
de capacitãçáo para montores da redê munkipaL os quaE trabaham com ah,rnos com
necessk ades educacionaÉ especfficas, corno por exempb: TDÀ TDÂH, Tlanstorno do
Espe(tro Autbta -TFd Sándrom€ de Asperger, Síndrome de Down, entrê outras.
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